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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 900/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 23 de abril de 2019 . 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, referindo-nos 
à Indicação n° 945/19, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, fomos cientificados 
pela Gerência de Obras e Serviços de Trânsito e Transporte da Coordenadoria Executiva 
de Mobilidade Urbana, que diante da característica do trânsito da via pública, a 
implantação de faixa para pedestres no local torna-se inviável e insegura; pois traria 
falsa sensação de segurança aos pedestres durante a travessia; e caso algum condutor 
de veículo venha priorizar a passagem de algum pedestre, facilmente poderia ocorrer a 
ocorrência de colisão traseira dos automóveis. 

Certos da compreensão, colocamo-nos à disposição 
para o que for necessário . 

Atenciosamente, 

RB. IG. 15.913/19) 


